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APRESENTAÇÃO  

 
Como um dos órgãos precursores das iniciativas de sustentabilidade no Poder Judiciário, o TJDFT apresenta 

o Plano de Logística Sustentável - PLS 2021-2026 em substituição ao PLS 2015-20. 

Ao incluir a sustentabilidade como um dos pilares do Plano Estratégico da Casa, o Tribunal mantém o 

compromisso social de cumprir a missão institucional alinhada ao desenvolvimento sustentável. 

A Política de Sustentabilidade (Resolução TJDFT 15/2021) apresenta o PLS-TJDFT como um dos seus 

instrumentos. Essa norma define as dimensões e as diretrizes para o alcance dos objetivos propostos, as 

responsabilidades e as instâncias de governança do Plano, com os necessários alinhamentos às diretrizes 

da estratégia e aos demais planos diretores da Casa. 

Vinculado às políticas de integridade e de governança, este Plano vem imprimir ainda mais transparência 

à prestação de contas à sociedade, ao refletir a forma como são compatibilizadas as atividades de trabalho 

com o respeito à sociedade e ao meio ambiente tanto na forma como a instituição consome recursos, 

utiliza o orçamento, descarta resíduos, edifica e ocupa os prédios, quanto no modo como se relaciona com 

as pessoas. 

O PLS TJDFT consolida a sinergia intersetorial que permite definir metas anuais desafiantes e ações 

inovadoras, com foco na melhoria contínua no desempenho dos 116 indicadores sustentáveis. Além de 

expor informações e dados, propõe-se a favorecer a visão sistêmica, a análise crítica baseada em 

evidências e o consequente protagonismo de gestores e servidores do Órgão na atuação como agentes 

transformadores e engajados na sustentabilidade. 

Seguindo as recomendações da Resolução CNJ 400/2021 e da Resolução CNJ 347/2020, o PLS TJDFT 2021-

26, regulamentado pela Portaria Conjunta 101/2021, constitui plano diretor para as contratações 

logísticas do TJDFT: desde a fase inicial do planejamento até a fase de monitoramento sobre a eficácia dos 

resultados pretendidos, as contratações logísticas do Tribunal objetivam consolidar os modelos 

sustentáveis de consumo.  Desse modo, o PLS fornece subsídios aos gestores de contratos para a avaliação 

da real necessidade das demandas de contratação, evitando os impactos ambientais e econômicos 

negativos, além de fomentar a inclusão de critérios afirmativos de inclusão social nos contratos.   

As pessoas – corpo funcional, jurisdicionados, partes interessadas e sociedade – são um eixo de destaque 

do PLS TJDFT, em consonância com os Objetivos do Desenvolvimento Nacional Sustentável, tema da 

Agenda 2030 de Direitos Humanos da ONU.  

Nesse viés, o Plano apresenta indicadores específicos de qualidade de vida e solidariedade, e as diretrizes 

para implementar ações específicas para fomentar a adoção de comportamentos que promovam o 

equilíbrio, o bem-estar, a acessibilidade e a inclusão da diversidade no ambiente de trabalho. 

Boa leitura! 

Juiz Francisco Oliveira 
Presidente da Comissão de Sustentabilidade  
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TEMAS DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL  

DO TJDFT - PLS 2021-2026 

 
 

O PLS TJDFJT 2021-26 é composto por temas relacionados aos objetivos da gestão sustentável 
constantes da Política de Sustentabilidade do TJDFT; indicadores; metas; diretrizes estratégicas 
das contratações logísticas; planos de ação; e mecanismos de avaliação de resultados, que serão 
utilizados para fundamentar o processo decisório responsivo, transparente e baseado em 
evidências.  

São temas do PLS 2021-2026:  

▪ Recursos naturais: bens de consumo; energia elétrica; água e esgoto; gestão de 
resíduos sólidos;  

▪ Tecnologia sustentável: impressão; telefonia;  
▪ Maiores contratos de logística (em valores): mobilidade; obras e reformas; logística 

predial (manutenção predial, limpeza, vigilância e demais contratos de grande porte); 
Correios; estagiários;  

▪ Sustentabilidade sociocultural: qualidade de vida no trabalho; equidade e diversidade; 
solidariedade; comunicação; capacitação;  

▪ Apoio administrativo: serviços gráficos. 

Além dos temas, o PLS irá monitorar as contratações sustentáveis.  
  

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-conjunta-64-de-08-08-2017
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-101-de-07-10-2021
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OBJETIVOS 

 
 
Objetivos da gestão sustentável no TJDFT: 
 
I - promover a efetividade e a eficácia na aplicação dos recursos públicos, em prol do 
desenvolvimento sustentável; 
 
II - garantir ao cidadão seus direitos legalmente constituídos; 
 
IIII - reduzir o impacto do aumento da produção e do consumo sobre o meio ambiente; 
 
IV - promover o respeito à diversidade e à equidade, de forma a combater a discriminação que 
se baseie em preconceito e envolva distinção, exclusão e preferência, ou que tenha o efeito de 
anular a igualdade de tratamento ou de oportunidades; 
 
V - fomentar a qualidade de vida no ambiente de trabalho considerando a valorização, a 
satisfação e a inclusão do capital humano; 
 
VI - garantir a manutenção de canais de comunicação transparentes, acessíveis, permanentes 
e estruturados para estabelecer diálogo amplo com o usuário do órgão, estimulando o 
controle social responsável; 
 
VII - apoiar a implementação das metas nacionais do Poder Judiciário relacionadas a essa 
política. 

 
Objetivos do monitoramento do Plano de Logística Sustentável: 
 
I – fomentar o alcance da quantidade ideal de recursos e materiais necessários para execução 
das atividades desempenhadas por uma unidade, sem prejuízo de sua eficiência; 
 
II – promover a eficácia dos desempenhos dos indicadores de contratações, coleta seletiva, 
qualidade de vida no trabalho, capacitação e sensibilização; 
 
III – conferir eficiência contínua ao gasto público e à gestão dos processos de trabalho. 
  



 
 

10 
 

GOVERNANÇA DO PLS – TJDFT 2021-2026 

 
 
Os subsistemas de governança demostram como os recursos são dirigidos, controlados e 
avaliados com o objetivo de reduzir riscos, otimizar resultados e agregar valor à organização. 

 

 

 
Conforme disposto na Portaria Conjunta N. 101/2021, cabe à Comissão de Sustentabilidade 

definir as diretrizes às unidades responsáveis pelos desempenhos dos indicadores previstos no 

Anexo I da Portaria.  

A comissão é presidida por um Juiz de Direito da Primeira Vice-Presidência e formada pelos 

servidores titulares das unidades SEP – Secretaria Especial da Presidência, SEG – Secretaria Geral  

do TJDFT, SEPG – Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão Estratégica, SEOF – 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros, SEMA – Secretaria de Contratações e 

Gestão de Materiais, SEAP – Secretaria Predial e pela Coordenadoria de Gestão Estratégica e de 

Sustentabilidade – COGES, que a assessora. 

Capítulo II - DA GOVERNANÇA DO PLS-TJDFT-2021-2026 

 

Art. 5º Atribui-se à Administração Superior, com o apoio do Comitê de Governança e Gestão 
Estratégica - CGGE e da Comissão de Sustentabilidade, coordenar as atividades de 
planejamento, avaliação e monitoramento do PLS-TJDFT-2021/2026, bem como garantir os 
recursos e o suporte necessários à sua execução. 
 
Art. 6º Cabe ao Comitê de Governança e Gestão Estratégica - CGGE realizar o direcionamento e 
o monitoramento dos resultados da gestão sustentável no cumprimento da estratégia do 
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TJDFT, bem como zelar pelo alinhamento do PLS-TJDFT-2021/2026 à Política de 
Sustentabilidade do Poder Judiciário. 
 
Art. 7º Cabe à Comissão de Sustentabilidade, instituída e designada em normativos próprios, 
sem prejuízo das responsabilidades estabelecidas na Política de Sustentabilidade do TJDFT: 
 
I – deliberar sobre os indicadores e metas do PLS-TJDFT-2021/2026; 
 
II – monitorar os resultados do PLS-TJDFT-2021/2026, por meio do acompanhamento periódico 
dos indicadores de desempenho; 
 
III – deliberar sobre as proposições das unidades ou dos Grupos Executivos do PLS-TJDFT-
2021/2026 em revisão ou ampliação do escopo do plano, de forma a abranger os grandes 
contratos de logística do órgão, e outros temas vinculados à esta política; 
 
IV – prover o suporte institucional às unidades para o alcance das metas e realização das ações 
propostas no PLS-TJDFT-2021/2026; 
 
V – avaliar e aprovar os relatórios de desempenho do PLS; 
 
VI – promover as diretrizes para as contratações sustentáveis, por meio de subsídios às 
deliberações do Comitê de Governança e Gestão de Contratações - CGGC, e em orientação aos 
gestores de contrato do TJDFT, no que couber. 
 
Art. 8º Cabe à Unidade de Sustentabilidade do TJDFT: 
 
I – assessorar o planejamento, a implementação e o monitoramento do desempenho dos 
indicadores, metas e planos de ação voltados ao cumprimento do PLS-TJDFT-2021/2026; 
 
II – consolidar os resultados alcançados em relatório de desempenho anual; 
 
III - articular, incentivar e promover parcerias eficazes com outros tribunais, conselhos, 
entidades sem fins lucrativos e a sociedade civil, a fim de compartilhar experiências e 
estratégias exitosas relacionadas ao PLS-TJDFT-2021/2026 e às compras e contratações. 
 
Art. 9º As unidades responsáveis para propor e executar os projetos que viabilizarão a 
implantação do PLS-TJDFT-2021/2026 constam do Anexo I, conforme suas competências. 
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DIRETRIZES ESTRATÉGICAS  

 
As diretrizes para este Plano de Logística Sustentável são vinculadas ao alcance dos objetivos e estratégias do Plano Estratégico 2021-2026.  

As ações previstas no PLS-TJDFT também estão alinhadas aos ODS – Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 de Direitos Humanos da 

Organização das Nações Unidas: 

PLS TJDFT PLANO ESTRATÉGICO TJDFT 21/26 ALINHAMENTO À AGENDA 2030 

Indicadores 
PLS 

Objetivo Estratégico 

Metas dos Objetivos de Desenvolvilmento Sustentável (*) PI.5. Fortalecer a governança institucional 

Estratégias Impacto 

Contratações 
Sustentáveis 
Grandes 
Contratos 
(Anexo I) 

PI.5.E.4. 
Consolidar 
a gestão 
de riscos;  

Estímulo à utilização 
da metodologia de 
gestão de riscos no 
planejamento e na 
gestão de contratos. 

16.8 Ampliar e fortalecer a participação dos países em 
desenvolvimento nas instituições de governança global 
 
12.a Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas 
capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões 
mais sustentáveis de produção e consumo 
 
13.1 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos 
relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os 
países 
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Contratações 
Sustentáveis 
Grandes Contratos 
(Anexo I) 

PI.5.E.8. Fomentar e 
garantir a 
transparência e a 
prestação de contas;  

Transparência e accountability 
nas contratações. 

16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em 
todos os níveis 
 
16.10 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades 
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos 
internacionais 

Todos  

PI.5.E.9. Promover a 
gestão da ética e da 
integridade;  

Observação dos valores 
organizacionais da ética e da 
integridade na conduta dos 
decisores e dos gestores de 
contratos.  

 
16.5 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas 
formas 

Todos  

PI.5.E.10. Consolidar a 
sustentabilidade 
como valor 
organizacional. 

Atenção aos critérios 
relacionados ao IDS. 
Fortalecimento do PLS enquanto 
instrumento de melhoria 
contínua das contratações e da 
logística. 

12.2 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos 
naturais 
 
12.5 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da 
prevenção, redução, reciclagem e reuso 
12.a Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades 
científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de 
produção e consumo 
16.b promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o 
desenvolvimento sustentável 
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PLS TJDFT 
PLANO ESTRATÉGICO TJDFT 21/26 

Objetivo Estratégico 

ALINHAMENTO À AGENDA 2030 
 

 
Indicadores 

PI.6. Promover a inovação e a eficiência na gestão  
Metas dos Objetivos de Desenvolvilmento Sustentável (*) 

 
 
 

Estratégias Impacto 

Impressões 
Bens de Consumo 
(papel, descartáveis) 
Mobilidade (veículos) 
Grandes Contratos  

PI.6.E.1. Desenvolver a 
inovação nos processos, 
produtos e serviços;  

Promoção da eficiência e da efetividade  
por meio do investimento em inovação. 

 

12.6 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes 
e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar 
informações de sustentabilidade em seu ciclo de relatórios 
 
 
8.3 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que 
apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, 
empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a 
formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias 
empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros 

Capacitação  
Comunicação  

PI.6.E.3. Fortalecer e 
instrumentalizar a gestão 
estratégica;  

Priorização de contratações necessárias 
ao alcance dos objetivos estratégicos 
(projetos estratégicos) 

Contratações 
Sustentáveis 
Grandes Contratos  

PI.6.E.4. Aprimorar a 
gestão de contratações;  

Melhoria contínua do processo de 
contratações e dos modelos utilizados. 

Papel, Descartáveis 
Reformas  
Serviços Gráficos 

PI.6.E.6.  
Otimizar o modelo de 
gestão de materiais;  

Otimização e aumento da eficiência do 
processo de gestão de materiais. 
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PLS TJDFT 
PLANO ESTRATÉGICO TJDFT 21/26 

Objetivo Estratégico 

ALINHAMENTO À AGENDA 2030 
 

 PR. 1. Otimizar o planejamento e a execução 
orçamentária e financeira 

 
Metas dos Objetivos de Desenvolvilmento Sustentável (*) 

 
 
 

Indicadores PLS 

Estratégias 
 

Impacto 

Todos do Anexo I 

PR.1.E.1.  
Garantir o alinhamento 
do planejamento 
orçamentário aos 
objetivos estratégicos;  

Garantia dos recursos necessários à 
consecução dos projetos estratégicos. 

16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e 
transparentes em todos os níveis 
 
16.10 Assegurar o acesso público à informação e proteger as 
liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação 
nacional e os acordos internacionais Todos do Anexo I 

PR.1.E.2.  
Otimizar a execução 
orçamentária e 
financeira. 

Melhoria contínua do processo 
orçamentário e, dentro do possível, 
estabelecimento de metas formais de 
economia financeira. 
Alocação planejada dos recursos 
provenientes da economia realizada. 
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PLS TJDFT 
PLANO ESTRATÉGICO TJDFT 21/26 

Objetivo Estratégico 

ALINHAMENTO À AGENDA 2030 
 

 
 
Indicadores PLS 

PR.2. Promover o protagonismo das pessoas no contexto 
da era digital 

 
Metas dos Objetivos de Desenvolvilmento Sustentável (*) 

 
 
 

Estratégias Impacto 

Qualidade de Vida 
Capacitação 
Comunicação 
Equidade e Diversidade* 

PR.2.E.1.  
Fortalecer as 
competências dos 
gestores e servidores 
orientadas para o futuro, 
para as pessoas e para os 
resultados;  

Investimento contínuo em pessoas e 
no seu desenvolvimento. 

4.7 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram 
conhecimentos e habilidades necessárias para promover o 
desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio 
da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de 
vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, 
promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania 
global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da 
cultura para o desenvolvimento sustentável 
 
8.5 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho 
decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os 
jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para 
trabalho de igual valor 
 
8.6 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens 
sem emprego, educação ou formação 
 
10.2 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, 
econômica e política de todos, independentemente da idade, 
gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 
econômica ou outra 
 

Qualidade de Vida 
Capacitação 
Equidade e Diversidade* 
Contrato Estagiários 

PR.2.E.2.  
Otimizar a alocação de 
pessoas considerando as 
transformações no 
trabalho e a necessidade 
de adequação de perfis 
profissionais;  

Impressões 
Bens de Consumo (papel, 
descartáveis) 
Serviços Gráficos 

PR.2.E.5.  
Capacitar magistrados e 
servidores, visando ao 
desenvolvimento das 
competências requeridas 
no contexto da era 
digital. 
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13.3 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a 
capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, 
redução de impacto e alerta precoce da mudança do clima. 

PLS TJDFT 
PLANO ESTRATÉGICO TJDFT 21/26 

Objetivo Estratégico 

ALINHAMENTO À AGENDA 2030 
 

 
Indicadores PLS 

PR. 3. Intensificar a transformação digital no Tribunal 
 

Metas dos Objetivos de Desenvolvilmento Sustentável (*) 
 

 
 

Estratégias Impacto 

Papel,  
Impressões 
Correios 

PR.3.E.1.  
Promover a 
modernização e a 
convergência tecnológica 
de sistemas e serviços;  

Priorização das contratações 
relacionadas à transformação digital. 
Adoção de tecnologias que 
aumentem a eficiência 
organizacional. 
Avaliação constante dos resultados 
obtidos frente aos investimentos 
realizados. 

8.2 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias 
por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, 
inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado 
e dos setores intensivos em mão de obra 
 
12.a Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas 
capacidades científicas e tecnológicas para mudar para padrões 
mais sustentáveis de produção e consumo 

Contratações Sustentáveis 
Grandes Contratos (Anexo I) 

PR.3.E.2. 
 Aprimorar os processos 
de trabalho 
administrativos para a 
transformação digital;  

Mobilidade (veículos) 

PR.3.E.3. Adequar os 
processos de trabalho 
finalísticos à 
transformação digital;  
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Telefonia 

PR.3.E.4. Otimizar a 
infraestrutura de 
tecnologia da 
informação. 

PLS TJDFT 
PLANO ESTRATÉGICO TJDFT 21/26 

Objetivo Estratégico 

ALINHAMENTO À AGENDA 2030 
 

 
Indicadores PLS 

PR. 4. Aperfeiçoar a gestão da infraestrutura patrimonial 
e da mobilidade 

 
Metas dos Objetivos de Desenvolvilmento Sustentável (*) 

 
 
 

Estratégias Impacto 

Veículos, combustíveis 

PR.4.E.1.  
Modernizar a gestão da 
mobilidade;  

Novos modelos de contratos e novos 
modelos de gestão que considerem a 
nova realidade de atuação presencial 
(pós pandemia e transformação 
digital) 

6.4 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da 
água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o 
abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e 
reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com 
a escassez de água 
 
7.2 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de 
energias renováveis na matriz energética global 
7.3 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência 
energética 
 
11.6 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita 
das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do 
ar, gestão de resíduos municipais e outros. 
 
11.7 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços 

Vigilância, Veículos 

PR.4.E.2.  
Adequar a infraestrutura 
de segurança ao Plano 
Nacional de Segurança 
do Poder Judiciário;  

Avaliação das necessidades de 
infraestrutura e racionalização dos 
contratos considerando a nova 
realidade de atuação, os custos 
operacionais e a manutenção e 
garantia da segurança orgânica. 

Água 
Energia 
Reformas 

PR.4.E.3.  
Otimizar a gestão de 
custos dos processos de 

Melhoria contínua e aumento de 
eficiência nos modelos de contrato e 
de gestão. 
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manutenção e de 
conservação predial;  

públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente 
para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com 
deficiência 
 
11.a Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas 
entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o 
planejamento nacional e regional de desenvolvimento 
 
12.5 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos 
por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso. 
 
13.2 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, 
estratégias e planejamentos nacionais 

Reformas 

PR.4.E.4.  
Aprimorar o processo de 
gestão de obras e 
reformas;  

Redução de custos com aditivos 
contratuais e melhoria contínua do 
processo de gestão de obras e 
reformas. 

Reformas 
Água 
Energia 
Recepção 
Vigilância 
Limpeza 

PR.4.E.5.  
Aperfeiçoar a utilização 
dos espaços físicos. 

Avaliação da utilização das 
edificações e do custo de alteração 
dos espaços físicos. 

(*) Metas definidas pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – Agenda 2030 da ONU 

no Brasil: 
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ÍNDICE DE DESEMPENHO DE SUSTENTABILIDADE – IDS  

 
O IDS é avaliado anualmente, pela meta de desempenho do Indicador de 

Sustentabilidade no Plano Estratégico TJDFT 2021-26: 

 

PI.5.4. » Índice de Desempenho de Sustentabilidade 

 
Descrição: Média dos indicadores PI.5.4.1. e PI.5.4.2. 
 

PI.5.4.1. » Grau de cumprimento das ações do PLS  
 
Descrição: Média dos percentuais de implementação das ações propostas no PLS-TJDFT, em 
alinhamento às diretrizes do Plano Estratégico e ao Plano de Contratações anual. 
 
PI.5.4.2. » Grau de cumprimento das metas individuais dos indicadores do PLS  
 
Descrição: Mede o valor da mediana do alcance das metas estipuladas anualmente pelos 

gestores para os indicadores do Plano de Logística Sustentável. 
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METODOLOGIA  

O PLS/PJS 2021-2026 apresenta a metodologia de implementação, de avaliação e de 
monitoramento dos resultados da Política de Sustentabilidade do órgão. O plano é composto 
pelos indicadores de desempenho do Anexo I.  
 
 

EXECUÇÃO 
 
A execução do PLS-TJDFT-2021/2026 é coordenada pela Comissão de Sustentabilidade e 
atribuída: 

I - à Administração Superior; 
II - aos magistrados de primeiro e segundo graus; 
II - aos servidores; e 
IV - aos colaboradores. 
 
 

ETAPAS DE IMPLEMENTAÇÃO 
 
I – Definição das diretrizes de sustentabilidade da gestão administrativa, que devem considerar 
a Política de Sustentabilidade do Poder Judiciário, o direcionamento estratégico do TJDFT e os 
indicadores temáticos do PLS-TJDFT-2021/2026; 
 
II – Proposição, validação e definição de metas para os indicadores do PLS-TJDFT-2021/2026; 
 
III – Desdobramento das diretrizes de sustentabilidade em ações objetivas e orientadas aos 
temas e indicadores do PLS-TJDFT-2021/2026, com a definição de planos de ação e de 
responsabilidades; 
 
IV – Monitoramento e diagnóstico dos desempenhos dos indicadores propostos no Anexo I desta 
portaria, a partir do levantamento de série histórica de dados, em meio eletrônico e padronizado; 
 
V – Criação de ambiência cultural que estimule a reflexão e a mudança dos padrões de compra 
e consumo, bem como de qualidade de vida no ambiente de trabalho, do corpo funcional e da 
força auxiliar de trabalho da Instituição. 
 
Parágrafo único. As metas deverão ser propostas pelas unidades gestoras dos indicadores, anualmente 
ou para períodos maiores, conforme a complexidade de seu alcance, desde que justificado. 
 
Anualmente, a partir de análises de cenários e contextos, os gestores das unidades formulam 
metas e propõem planos de ação para seu alcance, os quais serão submetidos à Comissão de 
Sustentabilidade e ao CGGE, para aprovação. São realizadas reuniões para debates entre os 
gestores, por agrupamento de indicadores (denominados Grupos Executivos), fomentando a 
análise sistêmica sobre a melhor forma de utilização dos recursos disponíveis. Cabe a COGES, 
com o suporte técnico da SEPG, orientar os debates e a definição das metas. 
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PLANOS DE AÇÃO  
 
Devem conter, no mínimo, os seguintes tópicos: 
 
I – identificação e objetivo da ação; 
 
II – detalhamento de implementação das ações; 
 
III – unidades responsáveis e áreas envolvidas na implementação de cada ação; 
 
IV – cronograma de implementação das ações; e 
 
V – previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, entre outros. 
 
Os planos de ação serão elaborados pelas unidades responsáveis pela gestão dos indicadores e 
serão aprovados até o dia 30 de abril do ano avaliado pela Comissão de Sustentabilidade, e 
devem estar alinhados à estratégia, à proposta orçamentária, ao plano de compras e 
contratações e demais instrumentos de governança e gestão do órgão. 
 

 
PRAZOS 
   

AÇÕES PRAZOS 

Atualização dos dados base dos painéis e cadastro dos dados de 
desempenho dos indicadores no sistema PLS-JUD 

Mensalmente até o dia 
20 do mês subsequente 

Publicação dos dados de desempenho comparativos entre os 
anos de referência e o ano-base 

Até o dia 28 de fevereiro 
do ano posterior ao ano 
referência 

Reuniões de diretrizes da Comissão de Sustentabilidade às 
unidades gestoras dos indicadores, para formulação de metas e 
inclusão de ações 

Até 30/03 

Aprovação das ações anuais propostas pela COSUS e pelo CGGE Até 30/04 

Calendário de reuniões de alinhamento e apoio às unidades para 
implementação dos planos 

De 30/5 a 30/11 

 
No decorrer dos prazos previstos, as unidades terão o apoio da Comissão de Sustentabilidade 
na implementação das ações aprovadas no PLS. 
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MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
 
Os resultados relativos aos indicadores de desempenho e às ações do PLS-TJDFT-2021/2026 
devem ser avaliados pela Comissão de Sustentabilidade trimestralmente, e devem compor o 
relatório anual de desempenho do PLS-TJDFT-2021/2026. 
 
 
-  Os indicadores do PLS-TJDFT deverão ser monitorados por mecanismos eletrônicos de 
cadastro e integração sistêmica dos dados. 
 
 
-  O CGGE realizará o monitoramento dos indicadores estratégicos relacionados ao PLS-TJDFT. 
 
 
Independentemente da prestação de informações ao PLS, as unidades deverão manter o 
acompanhamento periódico dos indicadores visando a gestão do conhecimento em prol do 
aperfeiçoamento de suas estratégias de gestão. 
 
 
O cadastro dos dados no PLS-Jud caberá à unidade designada pela Comissão de 
Sustentabilidade, que atestará a confiabilidade dos dados repassados. 
 
 
O relatório de desempenho deve ser publicado no sítio eletrônico do TJDFT e encaminhado ao 
CNJ, por meio do PLS-Jud, em conformidade ao previsto na Resolução CNJ 400/2021. 
 
Os dados de desempenho dos indicadores serão divulgados em formato de Painéis eletrônicos 
no portal Transparência do TJDFT, assim como os planos de ação anuais. As unidades devem 
manter os dados atualizados e disponíveis para fins de cadastro no sistema PLS-JUD do CNJ e do 
relatório anual de desempenho. 
 
 

 

  

https://atos.cnj.jus.br/files/original1235542021061860cc932a97838.pdf
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CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 

 
A Política de Sustentabilidade do TJDFT define que a Administração Superior irá definir, por meio 
do PLS, as diretrizes estratégicas das contratações e da logística do TJDFT, considerando 
objetivos, critérios e boas práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, 
ambiental e cultural.  
 
A norma define os objetivos da gestão sustentável das contratações: 
 
 
Art. 10. A gestão sustentável das contratações de obras e de serviços, das aquisições, das 
alienações e das locações no âmbito do TJDFT visa o alcance dos seguintes objetivos: 
 
I - promover o aperfeiçoamento contínuo dos critérios de qualidade e eficácia na fase de 
especificação técnica do objeto e das obrigações da contratada e, na fase de gestão contratual, 
nas dimensões econômica, social e ambiental e cultural; 
 
II - desenvolver soluções inovadoras e adequadas ao atendimento da missão e da estratégia do 
órgão, em busca do ponto de equilíbrio, e voltadas à redução do gasto com custeio, desde o 
planejamento na fase preliminar de contratações logísticas; 
 
III - priorizar a realização de compras compartilhadas, visando a economia de escala; 
 
IV - identificar, avaliar e tratar os riscos críticos de impacto sustentável nas aquisições e 
contratações; 
 
V - avaliar os possíveis impactos da aquisição ou contratação no desempenho dos indicadores 
monitorados pelo Plano de Logística Sustentável - PLS; 
 
VI - monitorar e minimizar o grau de ociosidade da contratação de serviços, optando pela 
contratação sob demanda, sempre que a legislação vigente permitir; 
 
VII - observar a adoção da logística reversa, nos casos previstos na legislação, e a 
responsabilidade compartilhada com os contratados na gestão dos resíduos gerados durante a 
execução dos serviços contratados e ao final da vida útil dos produtos adquiridos. 
 
Art. 11. A elaboração dos estudos técnicos preliminares relativos às contratações propostas 
deve incluir critérios sustentáveis nos termos desta Resolução e orientados pelos guias de 
contratação pública sustentável. 
 
Neste sentido, estão estabelecidos no Anexo I deste plano, os indicadores de desempenho 
anual das contratações sustentáveis. 
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DOS INDICADORES 

  

Os indicadores do PLS 2021/2026 estão definidos no Anexo I da Portaria Conjunta N. 

101/2021. 

Os dados das séries históricas são divulgados nos Painéis Eletrônicos de Dados. 

Link: 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA5NzcxZGEtNTQzMC00MGQyLWFhNWEtOTk5O

TMwYTU1YzM1IiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9

&pageName=ReportSection 

 

 

METAS E PLANOS DE AÇÃO 

As metas e planos de ação constam no link a seguir: 

METAS 

Diante dos contextos ainda incertos sobre a pandemia Covid 19 e suas variantes, com impactos 

na ocupação predial, relativos ao percentual de adesão ao teletrabalho intensivo, foram 

formuladas metas para o ano 2022. As demais metas referentes aos anos subsequentes serão 

formuladas à medida das diretrizes da Comissão de Sustentabilidade naquele ano.  

 

 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-101-de-07-10-2021
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2021/portaria-conjunta-101-de-07-10-2021
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA5NzcxZGEtNTQzMC00MGQyLWFhNWEtOTk5OTMwYTU1YzM1IiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA5NzcxZGEtNTQzMC00MGQyLWFhNWEtOTk5OTMwYTU1YzM1IiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA5NzcxZGEtNTQzMC00MGQyLWFhNWEtOTk5OTMwYTU1YzM1IiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSection
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYTA5NzcxZGEtNTQzMC00MGQyLWFhNWEtOTk5OTMwYTU1YzM1IiwidCI6ImRjNDIwMDkyLTIyNDctNDMzMC04ZjE1LWY5ZDEzZWViZWRhNCJ9&pageName=ReportSection
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ANEXO I – Metas e Planos de Ação 
 
 

 

PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL – PLS TJDFT 2021-2026 

 

Para conferir as Metas e os Planos de Ação, acesse o link a seguir: 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/anexo-i-

metas-e-planos-de-acao_diagramado-17-dez-1.pdf 

  

https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/anexo-i-metas-e-planos-de-acao_diagramado-17-dez-1.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/relatorios-de-desempenho-das-metas/anexo-i-metas-e-planos-de-acao_diagramado-17-dez-1.pdf
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ANEXO II - Infográfico 

 


